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Direção Regional do Desporto

Extrato de Despacho n.º 241/2021 de 8 de novembro de 2021

Por despacho do Diretor Regional do Desporto, de 29 de outubro de 2021, foram atribuídas as 
seguintes comparticipações financeiras:

 

€ 2 537,49 - Clube Ana de Santa Maria, Associação Desportiva, Cultural e Recreativa - 9580-000 Vila 
do Porto, comparticipação financeira destinada ao apoio extraordinário para os clubes desportivos da 
Região Autónoma dos Açores para o ano 2021, de acordo com o n.º 1 do artigo 88.º - A, do Decreto 
Legislativo Regional n.º 21/2009/A de 02 de dezembro, na sua redação atual, e em conformidade com a 
Resolução do Conselho de Governo n.º 210/2021, de 23 de agosto, retificada pela Declaração de 
Retificação n.º 19/2021, de 29 de setembro, conjugada com o Despacho n.º 2446/2021 de 20 de outubro 
do Secretário Regional da Saúde e Desporto, publicado no Jornal Oficial n.º 209, II Série, de 20 de 
outubro de 2021, que subdelega no Diretor Regional do Desporto poderes para a atribuição desse apoio 
extraordinário para os clubes desportivos da Região Autónoma dos Açores, prestação única.

 

€ 1 431,43 - Clube Desportivo Os Marienses - 9580-522 Vila do Porto, comparticipação financeira 
destinada ao apoio extraordinário para os clubes desportivos da Região Autónoma dos Açores para o 
ano 2021, de acordo com o n.º 1 do artigo 88.º - A, do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A de 02 
de dezembro, na sua redação atual, e em conformidade com a Resolução do Conselho de Governo n.º 
210/2021, de 23 de agosto, retificada pela Declaração de Retificação n.º 19/2021, de 29 de setembro, 
conjugada com o Despacho n.º 2446/2021 de 20 de outubro do Secretário Regional da Saúde e 
Desporto, publicado no Jornal Oficial n.º 209, II Série, de 20 de outubro de 2021, que subdelega no 
Diretor Regional do Desporto poderes para a atribuição desse apoio extraordinário para os clubes 
desportivos da Região Autónoma dos Açores, prestação única.

 

€ 579,38 - Clube Desportivo Escolar de Santa Maria - 9580-500 Vila do Porto, comparticipação 
financeira destinada ao apoio extraordinário para os clubes desportivos da Região Autónoma dos Açores 
para o ano 2021, de acordo com o n.º 1 do artigo 88.º - A, do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A 
de 02 de dezembro, na sua redação atual, e em conformidade com a Resolução do Conselho de 
Governo n.º 210/2021, de 23 de agosto, retificada pela Declaração de Retificação n.º 19/2021, de 29 de 
setembro, conjugada com o Despacho n.º 2446/2021 de 20 de outubro do Secretário Regional da Saúde 
e Desporto, publicado no Jornal Oficial n.º 209, II Série, de 20 de outubro de 2021, que subdelega no 
Diretor Regional do Desporto poderes para a atribuição desse apoio extraordinário para os clubes 
desportivos da Região Autónoma dos Açores, prestação única.

 

€ 282,37 - Clube Naval de Santa Maria - 9580-500 Vila do Porto, comparticipação financeira destinada 
ao apoio extraordinário para os clubes desportivos da Região Autónoma dos Açores para o ano 2021, de 
acordo com o n.º 1 do artigo 88.º - A, do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A de 02 de dezembro, 
na sua redação atual, e em conformidade com a Resolução do Conselho de Governo n.º 210/2021, de 
23 de agosto, retificada pela Declaração de Retificação n.º 19/2021, de 29 de setembro, conjugada com 
o Despacho n.º 2446/2021 de 20 de outubro do Secretário Regional da Saúde e Desporto, publicado no 
Jornal Oficial n.º 209, II Série, de 20 de outubro de 2021, que subdelega no Diretor Regional do 
Desporto poderes para a atribuição desse apoio extraordinário para os clubes desportivos da Região 
Autónoma dos Açores, prestação única.
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€ 1 105,81 - Grupo Desportivo Gonçalo Velho - 9580-000 Vila do Porto, Comparticipação financeira 
destinada ao apoio extraordinário para os clubes desportivos da Região Autónoma dos Açores para o 
ano 2021, de acordo com o n.º 1 do artigo 88.º - A, do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A de 02 
de dezembro, na sua redação atual, e em conformidade com a Resolução do Conselho de Governo n.º 
210/2021, de 23 de agosto, retificada pela Declaração de Retificação n.º 19/2021, de 29 de setembro, 
conjugada com o Despacho n.º 2446/2021 de 20 de outubro do Secretário Regional da Saúde e 
Desporto, publicado no Jornal Oficial n.º 209, II Série, de 20 de outubro de 2021, que subdelega no 
Diretor Regional do Desporto poderes para a atribuição desse apoio extraordinário para os clubes 
desportivos da Região Autónoma dos Açores, prestação única.

 

€ 437,60 - Grupo Desportivo São Pedro - 9580-332 Vila do Porto, Comparticipação financeira 
destinada ao apoio extraordinário para os clubes desportivos da Região Autónoma dos Açores para o 
ano 2021, de acordo com o n.º 1 do artigo 88.º - A, do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A de 02 
de dezembro, na sua redação atual, e em conformidade com a Resolução do Conselho de Governo n.º 
210/2021, de 23 de agosto, retificada pela Declaração de Retificação n.º 19/2021, de 29 de setembro, 
conjugada com o Despacho n.º 2446/2021 de 20 de outubro do Secretário Regional da Saúde e 
Desporto, publicado no Jornal Oficial n.º 209, II Série, de 20 de outubro de 2021, que subdelega no 
Diretor Regional do Desporto poderes para a atribuição desse apoio extraordinário para os clubes 
desportivos da Região Autónoma dos Açores, prestação única.

 

€ 181,34 - Associação Cultural Desportiva e Recreativa da Graciosa - 9880-125 Santa Cruz da 
Graciosa, Comparticipação financeira destinada ao apoio extraordinário para os clubes desportivos da 
Região Autónoma dos Açores para o ano 2021, de acordo com o n.º 1 do artigo 88.º - A, do Decreto 
Legislativo Regional n.º 21/2009/A de 02 de dezembro, na sua redação atual, e em conformidade com a 
Resolução do Conselho de Governo n.º 210/2021, de 23 de agosto, retificada pela Declaração de 
Retificação n.º 19/2021, de 29 de setembro, conjugada com o Despacho n.º 2446/2021 de 20 de outubro 
do Secretário Regional da Saúde e Desporto, publicado no Jornal Oficial n.º 209, II Série, de 20 de 
outubro de 2021, que subdelega no Diretor Regional do Desporto poderes para a atribuição desse apoio 
extraordinário para os clubes desportivos da Região Autónoma dos Açores, prestação única

 

€  898,56 - Graciosa Futebol Clube - 9880-360 Santa Cruz da Graciosa, Comparticipação financeira 
destinada ao apoio extraordinário para os clubes desportivos da Região Autónoma dos Açores para o 
ano 2021, de acordo com o n.º 1 do artigo 88.º - A, do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A de 02 
de dezembro, na sua redação atual, e em conformidade com a Resolução do Conselho de Governo n.º 
210/2021, de 23 de agosto, retificada pela Declaração de Retificação n.º 19/2021, de 29 de setembro, 
conjugada com o Despacho n.º 2446/2021 de 20 de outubro do Secretário Regional da Saúde e 
Desporto, publicado no Jornal Oficial n.º 209, II Série, de 20 de outubro de 2021, que subdelega no 
Diretor Regional do Desporto poderes para a atribuição desse apoio extraordinário para os clubes 
desportivos da Região Autónoma dos Açores, prestação única.

 

€ 144,06 - Grupo Desportivo Luzense - 9880-149 Santa Cruz da Graciosa, comparticipação financeira 
destinada ao apoio extraordinário para os clubes desportivos da Região Autónoma dos Açores para o 
ano 2021, de acordo com o n.º 1 do artigo 88.º - A, do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A de 02 
de dezembro, na sua redação atual, e em conformidade com a Resolução do Conselho de Governo n.º 
210/2021, de 23 de agosto, retificada pela Declaração de Retificação n.º 19/2021, de 29 de setembro, 
conjugada com o Despacho n.º 2446/2021 de 20 de outubro do Secretário Regional da Saúde e 
Desporto, publicado no Jornal Oficial n.º 209, II Série, de 20 de outubro de 2021, que subdelega no 
Diretor Regional do Desporto poderes para a atribuição desse apoio extraordinário para os clubes 
desportivos da Região Autónoma dos Açores, prestação única.
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€ 526,49 - Clube Central Recreativo e Desportivo Sporting Clube Guadalupe - 9880-021 Santa Cruz 
da Graciosa, comparticipação financeira destinada ao apoio extraordinário para os clubes desportivos da 
Região Autónoma dos Açores para o ano 2021, de acordo com o n.º 1 do artigo 88.º - A, do Decreto 
Legislativo Regional n.º 21/2009/A de 02 de dezembro, na sua redação atual, e em conformidade com a 
Resolução do Conselho de Governo n.º 210/2021, de 23 de agosto, retificada pela Declaração de 
Retificação n.º 19/2021, de 29 de setembro, conjugada com o Despacho n.º 2446/2021 de 20 de outubro 
do Secretário Regional da Saúde e Desporto, publicado no Jornal Oficial n.º 209, II Série, de 20 de 
outubro de 2021, que subdelega no Diretor Regional do Desporto poderes para a atribuição desse apoio 
extraordinário para os clubes desportivos da Região Autónoma dos Açores, prestação única.

 

€ 473,67 - Sport Clube Marítimo - 9880-372 Santa Cruz da Graciosa, comparticipação financeira 
destinada ao apoio extraordinário para os clubes desportivos da Região Autónoma dos Açores para o 
ano 2021, de acordo com o n.º 1 do artigo 88.º - A, do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A de 02 
de dezembro, na sua redação atual, e em conformidade com a Resolução do Conselho de Governo n.º 
210/2021, de 23 de agosto, retificada pela Declaração de Retificação n.º 19/2021, de 29 de setembro, 
conjugada com o Despacho n.º 2446/2021 de 20 de outubro do Secretário Regional da Saúde e 
Desporto, publicado no Jornal Oficial n.º 209, II Série, de 20 de outubro de 2021, que subdelega no 
Diretor Regional do Desporto poderes para a atribuição desse apoio extraordinário para os clubes 
desportivos da Região Autónoma dos Açores, prestação única.

 

€ 361,34 - Grupo Desportivo Mocidade Praiense - 9880-000 Santa Cruz da Graciosa, comparticipação 
financeira destinada ao apoio extraordinário para os clubes desportivos da Região Autónoma dos Açores 
para o ano 2021, de acordo com o n.º 1 do artigo 88.º - A, do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A 
de 02 de dezembro, na sua redação atual, e em conformidade com a Resolução do Conselho de 
Governo n.º 210/2021, de 23 de agosto, retificada pela Declaração de Retificação n.º 19/2021, de 29 de 
setembro, conjugada com o Despacho n.º 2446/2021 de 20 de outubro do Secretário Regional da Saúde 
e Desporto, publicado no Jornal Oficial n.º 209, II Série, de 20 de outubro de 2021, que subdelega no 
Diretor Regional do Desporto poderes para a atribuição desse apoio extraordinário para os clubes 
desportivos da Região Autónoma dos Açores, prestação única.

 

€ 93,01 - Clube Naval da Ilha Graciosa - 9880-000 Santa Cruz da Graciosa, Comparticipação 
financeira destinada ao apoio extraordinário para os clubes desportivos da Região Autónoma dos Açores 
para o ano 2021, de acordo com o n.º 1 do artigo 88.º - A, do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A 
de 02 de dezembro, na sua redação atual, e em conformidade com a Resolução do Conselho de 
Governo n.º 210/2021, de 23 de agosto, retificada pela Declaração de Retificação n.º 19/2021, de 29 de 
setembro, conjugada com o Despacho n.º 2446/2021 de 20 de outubro do Secretário Regional da Saúde 
e Desporto, publicado no Jornal Oficial n.º 209, II Série, de 20 de outubro de 2021, que subdelega no 
Diretor Regional do Desporto poderes para a atribuição desse apoio extraordinário para os clubes 
desportivos da Região Autónoma dos Açores, prestação única.

 

€ 641,80 - Santa Cruz Sport Club - 9880-364 Santa Cruz da Graciosa, comparticipação financeira 
destinada ao apoio extraordinário para os clubes desportivos da Região Autónoma dos Açores para o 
ano 2021, de acordo com o n.º 1 do artigo 88.º - A, do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A de 02 
de dezembro, na sua redação atual, e em conformidade com a Resolução do Conselho de Governo n.º 
210/2021, de 23 de agosto, retificada pela Declaração de Retificação n.º 19/2021, de 29 de setembro, 
conjugada com o Despacho n.º 2446/2021 de 20 de outubro do Secretário Regional da Saúde e 
Desporto, publicado no Jornal Oficial n.º 209, II Série, de 20 de outubro de 2021, que subdelega no 
Diretor Regional do Desporto poderes para a atribuição desse apoio extraordinário para os clubes 
desportivos da Região Autónoma dos Açores, prestação única.
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€ 189,36 - Clube Desportivo Escolar da Ilha Branca - 9880-136 Santa Cruz da Graciosa, 
comparticipação financeira destinada ao apoio extraordinário para os clubes desportivos da Região 
Autónoma dos Açores para o ano 2021, de acordo com o n.º 1 do artigo 88.º - A, do Decreto Legislativo 
Regional n.º 21/2009/A de 02 de dezembro, na sua redação atual, e em conformidade com a Resolução 
do Conselho de Governo n.º 210/2021, de 23 de agosto, retificada pela Declaração de Retificação n.º 19
/2021, de 29 de setembro, conjugada com o Despacho n.º 2446/2021 de 20 de outubro do Secretário 
Regional da Saúde e Desporto, publicado no Jornal Oficial n.º 209, II Série, de 20 de outubro de 2021, 
que subdelega no Diretor Regional do Desporto poderes para a atribuição desse apoio extraordinário 
para os clubes desportivos da Região Autónoma dos Açores, prestação única.

 

€ 211,16 - Clube Desportivo Escolar de Velas - 9800-548 Velas, comparticipação financeira destinada 
ao apoio extraordinário para os clubes desportivos da Região Autónoma dos Açores para o ano 2021, de 
acordo com o n.º 1 do artigo 88.º - A, do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A de 02 de dezembro, 
na sua redação atual, e em conformidade com a Resolução do Conselho de Governo n.º 210/2021, de 
23 de agosto, retificada pela Declaração de Retificação n.º 19/2021, de 29 de setembro, conjugada com 
o Despacho n.º 2446/2021 de 20 de outubro do Secretário Regional da Saúde e Desporto, publicado no 
Jornal Oficial n.º 209, II Série, de 20 de outubro de 2021, que subdelega no Diretor Regional do 
Desporto poderes para a atribuição desse apoio extraordinário para os clubes desportivos da Região 
Autónoma dos Açores, prestação única.

 

€ 707,06 - Clube Desportivo Escolar do Topo - 9875 -000 Topo, comparticipação financeira destinada 
ao apoio extraordinário para os clubes desportivos da Região Autónoma dos Açores para o ano 2021, de 
acordo com o n.º 1 do artigo 88.º - A, do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A de 02 de dezembro, 
na sua redação atual, e em conformidade com a Resolução do Conselho de Governo n.º 210/2021, de 
23 de agosto, retificada pela Declaração de Retificação n.º 19/2021, de 29 de setembro, conjugada com 
o Despacho n.º 2446/2021 de 20 de outubro do Secretário Regional da Saúde e Desporto, publicado no 
Jornal Oficial n.º 209, II Série, de 20 de outubro de 2021, que subdelega no Diretor Regional do 
Desporto poderes para a atribuição desse apoio extraordinário para os clubes desportivos da Região 
Autónoma dos Açores, prestação única.

 

€ 1 697,73 - Futebol Clube Marítimo Velense - 9800-539 Velas, comparticipação financeira destinada 
ao apoio extraordinário para os clubes desportivos da Região Autónoma dos Açores para o ano 2021, de 
acordo com o n.º 1 do artigo 88.º - A, do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A de 02 de dezembro, 
na sua redação atual, e em conformidade com a Resolução do Conselho de Governo n.º 210/2021, de 
23 de agosto, retificada pela Declaração de Retificação n.º 19/2021, de 29 de setembro, conjugada com 
o Despacho n.º 2446/2021 de 20 de outubro do Secretário Regional da Saúde e Desporto, publicado no 
Jornal Oficial n.º 209, II Série, de 20 de outubro de 2021, que subdelega no Diretor Regional do 
Desporto poderes para a atribuição desse apoio extraordinário para os clubes desportivos da Região 
Autónoma dos Açores, prestação única.

 

€ 1 601,63 - Futebol Clube da Calheta - 9850-000 Calheta, comparticipação financeira destinada ao 
apoio extraordinário para os clubes desportivos da Região Autónoma dos Açores para o ano 2021, de 
acordo com o n.º 1 do artigo 88.º - A, do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A de 02 de dezembro, 
na sua redação atual, e em conformidade com a Resolução do Conselho de Governo n.º 210/2021, de 
23 de agosto, retificada pela Declaração de Retificação n.º 19/2021, de 29 de setembro, conjugada com 
o Despacho n.º 2446/2021 de 20 de outubro do Secretário Regional da Saúde e Desporto, publicado no 
Jornal Oficial n.º 209, II Série, de 20 de outubro de 2021, que subdelega no Diretor Regional do 
Desporto poderes para a atribuição desse apoio extraordinário para os clubes desportivos da Região 
Autónoma dos Açores, prestação única.
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€ 522,45 - Futebol Clube Urzelinense - 9800-426 Velas, comparticipação financeira destinada ao 
apoio extraordinário para os clubes desportivos da Região Autónoma dos Açores para o ano 2021, de 
acordo com o n.º 1 do artigo 88.º - A, do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A de 02 de dezembro, 
na sua redação atual, e em conformidade com a Resolução do Conselho de Governo n.º 210/2021, de 
23 de agosto, retificada pela Declaração de Retificação n.º 19/2021, de 29 de setembro, conjugada com 
o Despacho n.º 2446/2021 de 20 de outubro do Secretário Regional da Saúde e Desporto, publicado no 
Jornal Oficial n.º 209, II Série, de 20 de outubro de 2021, que subdelega no Diretor Regional do 
Desporto poderes para a atribuição desse apoio extraordinário para os clubes desportivos da Região 
Autónoma dos Açores, prestação única.

 

€ 713,51 - Grupo Desportivo Velense - 9800-522 Velas, comparticipação financeira destinada ao apoio 
extraordinário para os clubes desportivos da Região Autónoma dos Açores para o ano 2021, de acordo 
com o n.º 1 do artigo 88.º - A, do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A de 02 de dezembro, na sua 
redação atual, e em conformidade com a Resolução do Conselho de Governo n.º 210/2021, de 23 de 
agosto, retificada pela Declaração de Retificação n.º 19/2021, de 29 de setembro, conjugada com o 
Despacho n.º 2446/2021 de 20 de outubro do Secretário Regional da Saúde e Desporto, publicado no 
Jornal Oficial n.º 209, II Série, de 20 de outubro de 2021, que subdelega no Diretor Regional do 
Desporto poderes para a atribuição desse apoio extraordinário para os clubes desportivos da Região 
Autónoma dos Açores, prestação única

 

€ 1 698,99 - Judo Clube de S. Jorge - 9800-432 Velas, comparticipação financeira destinada ao apoio 
extraordinário para os clubes desportivos da Região Autónoma dos Açores para o ano 2021, de acordo 
com o n.º 1 do artigo 88.º - A, do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A de 02 de dezembro, na sua 
redação atual, e em conformidade com a Resolução do Conselho de Governo n.º 210/2021, de 23 de 
agosto, retificada pela Declaração de Retificação n.º 19/2021, de 29 de setembro, conjugada com o 
Despacho n.º 2446/2021 de 20 de outubro do Secretário Regional da Saúde e Desporto, publicado no 
Jornal Oficial n.º 209, II Série, de 20 de outubro de 2021, que subdelega no Diretor Regional do 
Desporto poderes para a atribuição desse apoio extraordinário para os clubes desportivos da Região 
Autónoma dos Açores, prestação única.

 

€ 426,03 - Grupo Desportivo da Beira - 9800-000 Velas, comparticipação financeira destinada ao 
apoio extraordinário para os clubes desportivos da Região Autónoma dos Açores para o ano 2021, de 
acordo com o n.º 1 do artigo 88.º - A, do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A de 02 de dezembro, 
na sua redação atual, e em conformidade com a Resolução do Conselho de Governo n.º 210/2021, de 
23 de agosto, retificada pela Declaração de Retificação n.º 19/2021, de 29 de setembro, conjugada com 
o Despacho n.º 2446/2021 de 20 de outubro do Secretário Regional da Saúde e Desporto, publicado no 
Jornal Oficial n.º 209, II Série, de 20 de outubro de 2021, que subdelega no Diretor Regional do 
Desporto poderes para a atribuição desse apoio extraordinário para os clubes desportivos da Região 
Autónoma dos Açores, prestação única.

 

€ 428,00 - Associação Recreativa da Preparatória da Calheta - 9850-067 Calheta, comparticipação 
financeira destinada ao apoio extraordinário para os clubes desportivos da Região Autónoma dos Açores 
para o ano 2021, de acordo com o n.º 1 do artigo 88.º - A, do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A 
de 02 de dezembro, na sua redação atual, e em conformidade com a Resolução do Conselho de 
Governo n.º 210/2021, de 23 de agosto, retificada pela Declaração de Retificação n.º 19/2021, de 29 de 
setembro, conjugada com o Despacho n.º 2446/2021 de 20 de outubro do Secretário Regional da Saúde 
e Desporto, publicado no Jornal Oficial n.º 209, II Série, de 20 de outubro de 2021, que subdelega no 
Diretor Regional do Desporto poderes para a atribuição desse apoio extraordinário para os clubes 
desportivos da Região Autónoma dos Açores, prestação única.
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€ 410,11 - Atlânticfut - Associação - 9800-000 Velas, comparticipação financeira destinada ao apoio 
extraordinário para os clubes desportivos da Região Autónoma dos Açores para o ano 2021, de acordo 
com o n.º 1 do artigo 88.º - A, do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A de 02 de dezembro, na sua 
redação atual, e em conformidade com a Resolução do Conselho de Governo n.º 210/2021, de 23 de 
agosto, retificada pela Declaração de Retificação n.º 19/2021, de 29 de setembro, conjugada com o 
Despacho n.º 2446/2021 de 20 de outubro do Secretário Regional da Saúde e Desporto, publicado no 
Jornal Oficial n.º 209, II Série, de 20 de outubro de 2021, que subdelega no Diretor Regional do 
Desporto poderes para a atribuição desse apoio extraordinário para os clubes desportivos da Região 
Autónoma dos Açores, prestação única

 

€ 870,51 - Angústias Atlético Clube - 9900-000 Horta, comparticipação financeira destinada ao apoio 
extraordinário para os clubes desportivos da Região Autónoma dos Açores para o ano 2021, de acordo 
com o n.º 1 do artigo 88.º - A, do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A de 02 de dezembro, na sua 
redação atual, e em conformidade com a Resolução do Conselho de Governo n.º 210/2021, de 23 de 
agosto, retificada pela Declaração de Retificação n.º 19/2021, de 29 de setembro, conjugada com o 
Despacho n.º 2446/2021 de 20 de outubro do Secretário Regional da Saúde e Desporto, publicado no 
Jornal Oficial n.º 209, II Série, de 20 de outubro de 2021, que subdelega no Diretor Regional do 
Desporto poderes para a atribuição desse apoio extraordinário para os clubes desportivos da Região 
Autónoma dos Açores, prestação única.

 

€ 184,18 - Associação Desportiva Cultural Ribeirinha Ativa - 9900-000 Horta, comparticipação 
financeira destinada ao apoio extraordinário para os clubes desportivos da Região Autónoma dos Açores 
para o ano 2021, de acordo com o n.º 1 do artigo 88.º - A, do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A 
de 02 de dezembro, na sua redação atual, e em conformidade com a Resolução do Conselho de 
Governo n.º 210/2021, de 23 de agosto, retificada pela Declaração de Retificação n.º 19/2021, de 29 de 
setembro, conjugada com o Despacho n.º 2446/2021 de 20 de outubro do Secretário Regional da Saúde 
e Desporto, publicado no Jornal Oficial n.º 209, II Série, de 20 de outubro de 2021, que subdelega no 
Diretor Regional do Desporto poderes para a atribuição desse apoio extraordinário para os clubes 
desportivos da Região Autónoma dos Açores, prestação única.

 

€ 372,84 - Clube de Caça e Golfe do Faial - 9900-302 Horta, comparticipação financeira destinada ao 
apoio extraordinário para os clubes desportivos da Região Autónoma dos Açores para o ano 2021, de 
acordo com o n.º 1 do artigo 88.º - A, do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A de 02 de dezembro, 
na sua redação atual, e em conformidade com a Resolução do Conselho de Governo n.º 210/2021, de 
23 de agosto, retificada pela Declaração de Retificação n.º 19/2021, de 29 de setembro, conjugada com 
o Despacho n.º 2446/2021 de 20 de outubro do Secretário Regional da Saúde e Desporto, publicado no 
Jornal Oficial n.º 209, II Série, de 20 de outubro de 2021, que subdelega no Diretor Regional do 
Desporto poderes para a atribuição desse apoio extraordinário para os clubes desportivos da Região 
Autónoma dos Açores, prestação única.

 

€ 511,58 - Clube Independente de Atletismo Ilha Azul - 9900-000 Horta, comparticipação financeira 
destinada ao apoio extraordinário para os clubes desportivos da Região Autónoma dos Açores para o 
ano 2021, de acordo com o n.º 1 do artigo 88.º - A, do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A de 02 
de dezembro, na sua redação atual, e em conformidade com a Resolução do Conselho de Governo n.º 
210/2021, de 23 de agosto, retificada pela Declaração de Retificação n.º 19/2021, de 29 de setembro, 
conjugada com o Despacho n.º 2446/2021 de 20 de outubro do Secretário Regional da Saúde e 
Desporto, publicado no Jornal Oficial n.º 209, II Série, de 20 de outubro de 2021, que subdelega no 
Diretor Regional do Desporto poderes para a atribuição desse apoio extraordinário para os clubes 
desportivos da Região Autónoma dos Açores, prestação única.
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€ 537,42 - União Recreio e Desporto - Castelo Branco Sport Club - 9900-323 Horta, comparticipação 
financeira destinada ao apoio extraordinário para os clubes desportivos da Região Autónoma dos Açores 
para o ano 2021, de acordo com o n.º 1 do artigo 88.º - A, do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A 
de 02 de dezembro, na sua redação atual, e em conformidade com a Resolução do Conselho de 
Governo n.º 210/2021, de 23 de agosto, retificada pela Declaração de Retificação n.º 19/2021, de 29 de 
setembro, conjugada com o Despacho n.º 2446/2021 de 20 de outubro do Secretário Regional da Saúde 
e Desporto, publicado no Jornal Oficial n.º 209, II Série, de 20 de outubro de 2021, que subdelega no 
Diretor Regional do Desporto poderes para a atribuição desse apoio extraordinário para os clubes 
desportivos da Região Autónoma dos Açores, prestação única.

 

€ 1 426,32 - Clube de Ténis do Faial - 9900-000 Horta, comparticipação financeira destinada ao apoio 
extraordinário para os clubes desportivos da Região Autónoma dos Açores para o ano 2021, de acordo 
com o n.º 1 do artigo 88.º - A, do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A de 02 de dezembro, na sua 
redação atual, e em conformidade com a Resolução do Conselho de Governo n.º 210/2021, de 23 de 
agosto, retificada pela Declaração de Retificação n.º 19/2021, de 29 de setembro, conjugada com o 
Despacho n.º 2446/2021 de 20 de outubro do Secretário Regional da Saúde e Desporto, publicado no 
Jornal Oficial n.º 209, II Série, de 20 de outubro de 2021, que subdelega no Diretor Regional do 
Desporto poderes para a atribuição desse apoio extraordinário para os clubes desportivos da Região 
Autónoma dos Açores, prestação única.

 

€ 360,77 - Clube Karaté-Do Shotokan da Horta - 9900-146 Horta, comparticipação financeira 
destinada ao apoio extraordinário para os clubes desportivos da Região Autónoma dos Açores para o 
ano 2021, de acordo com o n.º 1 do artigo 88.º - A, do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A de 02 
de dezembro, na sua redação atual, e em conformidade com a Resolução do Conselho de Governo n.º 
210/2021, de 23 de agosto, retificada pela Declaração de Retificação n.º 19/2021, de 29 de setembro, 
conjugada com o Despacho n.º 2446/2021 de 20 de outubro do Secretário Regional da Saúde e 
Desporto, publicado no Jornal Oficial n.º 209, II Série, de 20 de outubro de 2021, que subdelega no 
Diretor Regional do Desporto poderes para a atribuição desse apoio extraordinário para os clubes 
desportivos da Região Autónoma dos Açores, prestação única.

 

€ 117,65 - Clube Karaté-Do Shotokan "O Morro" - 9900-223 Horta, comparticipação financeira 
destinada ao apoio extraordinário para os clubes desportivos da Região Autónoma dos Açores para o 
ano 2021, de acordo com o n.º 1 do artigo 88.º - A, do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A de 02 
de dezembro, na sua redação atual, e em conformidade com a Resolução do Conselho de Governo n.º 
210/2021, de 23 de agosto, retificada pela Declaração de Retificação n.º 19/2021, de 29 de setembro, 
conjugada com o Despacho n.º 2446/2021 de 20 de outubro do Secretário Regional da Saúde e 
Desporto, publicado no Jornal Oficial n.º 209, II Série, de 20 de outubro de 2021, que subdelega no 
Diretor Regional do Desporto poderes para a atribuição desse apoio extraordinário para os clubes 
desportivos da Região Autónoma dos Açores, prestação única.

 

€ 1 656,44 - Clube Naval da Horta - 9900-017 Horta, comparticipação financeira destinada ao apoio 
extraordinário para os clubes desportivos da Região Autónoma dos Açores para o ano 2021, de acordo 
com o n.º 1 do artigo 88.º - A, do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A de 02 de dezembro, na sua 
redação atual, e em conformidade com a Resolução do Conselho de Governo n.º 210/2021, de 23 de 
agosto, retificada pela Declaração de Retificação n.º 19/2021, de 29 de setembro, conjugada com o 
Despacho n.º 2446/2021 de 20 de outubro do Secretário Regional da Saúde e Desporto, publicado no 
Jornal Oficial n.º 209, II Série, de 20 de outubro de 2021, que subdelega no Diretor Regional do 
Desporto poderes para a atribuição desse apoio extraordinário para os clubes desportivos da Região 
Autónoma dos Açores, prestação única.
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€ 3 373,37 - Fayal Sport Clube - 9900-084 Horta, comparticipação financeira destinada ao apoio 
extraordinário para os clubes desportivos da Região Autónoma dos Açores para o ano 2021, de acordo 
com o n.º 1 do artigo 88.º - A, do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A de 02 de dezembro, na sua 
redação atual, e em conformidade com a Resolução do Conselho de Governo n.º 210/2021, de 23 de 
agosto, retificada pela Declaração de Retificação n.º 19/2021, de 29 de setembro, conjugada com o 
Despacho n.º 2446/2021 de 20 de outubro do Secretário Regional da Saúde e Desporto, publicado no 
Jornal Oficial n.º 209, II Série, de 20 de outubro de 2021, que subdelega no Diretor Regional do 
Desporto poderes para a atribuição desse apoio extraordinário para os clubes desportivos da Região 
Autónoma dos Açores, prestação única.

 

€ 1 293,76 - Futebol Clube dos Flamengos - 9900-901 Horta, comparticipação financeira destinada ao 
apoio extraordinário para os clubes desportivos da Região Autónoma dos Açores para o ano 2021, de 
acordo com o n.º 1 do artigo 88.º - A, do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A de 02 de dezembro, 
na sua redação atual, e em conformidade com a Resolução do Conselho de Governo n.º 210/2021, de 
23 de agosto, retificada pela Declaração de Retificação n.º 19/2021, de 29 de setembro, conjugada com 
o Despacho n.º 2446/2021 de 20 de outubro do Secretário Regional da Saúde e Desporto, publicado no 
Jornal Oficial n.º 209, II Série, de 20 de outubro de 2021, que subdelega no Diretor Regional do 
Desporto poderes para a atribuição desse apoio extraordinário para os clubes desportivos da Região 
Autónoma dos Açores, prestação única.

 

€ 679,58 - Grupo Desportivo Cedrense - 9900-341 Horta, comparticipação financeira destinada ao 
apoio extraordinário para os clubes desportivos da Região Autónoma dos Açores para o ano 2021, de 
acordo com o n.º 1 do artigo 88.º - A, do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A de 02 de dezembro, 
na sua redação atual, e em conformidade com a Resolução do Conselho de Governo n.º 210/2021, de 
23 de agosto, retificada pela Declaração de Retificação n.º 19/2021, de 29 de setembro, conjugada com 
o Despacho n.º 2446/2021 de 20 de outubro do Secretário Regional da Saúde e Desporto, publicado no 
Jornal Oficial n.º 209, II Série, de 20 de outubro de 2021, que subdelega no Diretor Regional do 
Desporto poderes para a atribuição desse apoio extraordinário para os clubes desportivos da Região 
Autónoma dos Açores, prestação única.

 

€ 647,05 - Grupo Desportivo da Feteira - 9900-362Horta, comparticipação financeira destinada ao 
apoio extraordinário para os clubes desportivos da Região Autónoma dos Açores para o ano 2021, de 
acordo com o n.º 1 do artigo 88.º - A, do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A de 02 de dezembro, 
na sua redação atual, e em conformidade com a Resolução do Conselho de Governo n.º 210/2021, de 
23 de agosto, retificada pela Declaração de Retificação n.º 19/2021, de 29 de setembro, conjugada com 
o Despacho n.º 2446/2021 de 20 de outubro do Secretário Regional da Saúde e Desporto, publicado no 
Jornal Oficial n.º 209, II Série, de 20 de outubro de 2021, que subdelega no Diretor Regional do 
Desporto poderes para a atribuição desse apoio extraordinário para os clubes desportivos da Região 
Autónoma dos Açores, prestação única.

 

€ 714,01 - Sporting Clube da Horta - 9900-116 Horta, comparticipação financeira destinada ao apoio 
extraordinário para os clubes desportivos da Região Autónoma dos Açores para o ano 2021, de acordo 
com o n.º 1 do artigo 88.º - A, do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A de 02 de dezembro, na sua 
redação atual, e em conformidade com a Resolução do Conselho de Governo n.º 210/2021, de 23 de 
agosto, retificada pela Declaração de Retificação n.º 19/2021, de 29 de setembro, conjugada com o 
Despacho n.º 2446/2021 de 20 de outubro do Secretário Regional da Saúde e Desporto, publicado no 
Jornal Oficial n.º 209, II Série, de 20 de outubro de 2021, que subdelega no Diretor Regional do 
Desporto poderes para a atribuição desse apoio extraordinário para os clubes desportivos da Região 
Autónoma dos Açores, prestação única.
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€ 361,97 - CEF - Clube de Esgrima do Faial - 9900-122 Horta, comparticipação financeira destinada 
ao apoio extraordinário para os clubes desportivos da Região Autónoma dos Açores para o ano 2021, de 
acordo com o n.º 1 do artigo 88.º - A, do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A de 02 de dezembro, 
na sua redação atual, e em conformidade com a Resolução do Conselho de Governo n.º 210/2021, de 
23 de agosto, retificada pela Declaração de Retificação n.º 19/2021, de 29 de setembro, conjugada com 
o Despacho n.º 2446/2021 de 20 de outubro do Secretário Regional da Saúde e Desporto, publicado no 
Jornal Oficial n.º 209, II Série, de 20 de outubro de 2021, que subdelega no Diretor Regional do 
Desporto poderes para a atribuição desse apoio extraordinário para os clubes desportivos da Região 
Autónoma dos Açores, prestação única.

 

€ 227,78 - Associação Desportiva e Cultural Pedro Miguel Dinâmica - 9900-000 Horta, 
comparticipação financeira destinada ao apoio extraordinário para os clubes desportivos da Região 
Autónoma dos Açores para o ano 2021, de acordo com o n.º 1 do artigo 88.º - A, do Decreto Legislativo 
Regional n.º 21/2009/A de 02 de dezembro, na sua redação atual, e em conformidade com a Resolução 
do Conselho de Governo n.º 210/2021, de 23 de agosto, retificada pela Declaração de Retificação n.º 19
/2021, de 29 de setembro, conjugada com o Despacho n.º 2446/2021 de 20 de outubro do Secretário 
Regional da Saúde e Desporto, publicado no Jornal Oficial n.º 209, II Série, de 20 de outubro de 2021, 
que subdelega no Diretor Regional do Desporto poderes para a atribuição desse apoio extraordinário 
para os clubes desportivos da Região Autónoma dos Açores, prestação única.

 

€ 477,78 - Clube Desportivo Escolar da Horta - 9900-039 Horta, comparticipação financeira destinada 
ao apoio extraordinário para os clubes desportivos da Região Autónoma dos Açores para o ano 2021, de 
acordo com o n.º 1 do artigo 88.º - A, do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A de 02 de dezembro, 
na sua redação atual, e em conformidade com a Resolução do Conselho de Governo n.º 210/2021, de 
23 de agosto, retificada pela Declaração de Retificação n.º 19/2021, de 29 de setembro, conjugada com 
o Despacho n.º 2446/2021 de 20 de outubro do Secretário Regional da Saúde e Desporto, publicado no 
Jornal Oficial n.º 209, II Série, de 20 de outubro de 2021, que subdelega no Diretor Regional do 
Desporto poderes para a atribuição desse apoio extraordinário para os clubes desportivos da Região 
Autónoma dos Açores, prestação única.

 

€ 497,81 - Clube Desportivo Escolar do Corvo - 9980-024 Corvo, comparticipação financeira destinada 
ao apoio extraordinário para os clubes desportivos da Região Autónoma dos Açores para o ano 2021, de 
acordo com o n.º 1 do artigo 88.º - A, do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A de 02 de dezembro, 
na sua redação atual, e em conformidade com a Resolução do Conselho de Governo n.º 210/2021, de 
23 de agosto, retificada pela Declaração de Retificação n.º 19/2021, de 29 de setembro, conjugada com 
o Despacho n.º 2446/2021 de 20 de outubro do Secretário Regional da Saúde e Desporto, publicado no 
Jornal Oficial n.º 209, II Série, de 20 de outubro de 2021, que subdelega no Diretor Regional do 
Desporto poderes para a atribuição desse apoio extraordinário para os clubes desportivos da Região 
Autónoma dos Açores, prestação única.

 

€ 716,06 - Grupo Desportivo "Os Minhocas" - 9970-335 Santa Cruz das Flores, comparticipação 
financeira destinada ao apoio extraordinário para os clubes desportivos da Região Autónoma dos Açores 
para o ano 2021, de acordo com o n.º 1 do artigo 88.º - A, do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A 
de 02 de dezembro, na sua redação atual, e em conformidade com a Resolução do Conselho de 
Governo n.º 210/2021, de 23 de agosto, retificada pela Declaração de Retificação n.º 19/2021, de 29 de 
setembro, conjugada com o Despacho n.º 2446/2021 de 20 de outubro do Secretário Regional da Saúde 
e Desporto, publicado no Jornal Oficial n.º 209, II Série, de 20 de outubro de 2021, que subdelega no 
Diretor Regional do Desporto poderes para a atribuição desse apoio extraordinário para os clubes 
desportivos da Região Autónoma dos Açores, prestação única
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€ 1 866,05 - Clube Desportivo Escolar Flores - 9970-336 Santa Cruz das Flores, comparticipação 
financeira destinada ao apoio extraordinário para os clubes desportivos da Região Autónoma dos Açores 
para o ano 2021, de acordo com o n.º 1 do artigo 88.º - A, do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A 
de 02 de dezembro, na sua redação atual, e em conformidade com a Resolução do Conselho de 
Governo n.º 210/2021, de 23 de agosto, retificada pela Declaração de Retificação n.º 19/2021, de 29 de 
setembro, conjugada com o Despacho n.º 2446/2021 de 20 de outubro do Secretário Regional da Saúde 
e Desporto, publicado no Jornal Oficial n.º 209, II Série, de 20 de outubro de 2021, que subdelega no 
Diretor Regional do Desporto poderes para a atribuição desse apoio extraordinário para os clubes 
desportivos da Região Autónoma dos Açores, prestação única.

 

€ 248,94 - Boavista Sport Club - 9970-000 Santa Cruz das Flores, comparticipação financeira 
destinada ao apoio extraordinário para os clubes desportivos da Região Autónoma dos Açores para o 
ano 2021, de acordo com o n.º 1 do artigo 88.º - A, do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A de 02 
de dezembro, na sua redação atual, e em conformidade com a Resolução do Conselho de Governo n.º 
210/2021, de 23 de agosto, retificada pela Declaração de Retificação n.º 19/2021, de 29 de setembro, 
conjugada com o Despacho n.º 2446/2021 de 20 de outubro do Secretário Regional da Saúde e 
Desporto, publicado no Jornal Oficial n.º 209, II Série, de 20 de outubro de 2021, que subdelega no 
Diretor Regional do Desporto poderes para a atribuição desse apoio extraordinário para os clubes 
desportivos da Região Autónoma dos Açores, prestação única.

 

€ 458,39 - Futebol Clube de Ponta Delgada - 9970-000 Santa Cruz das Flores, comparticipação 
financeira destinada ao apoio extraordinário para os clubes desportivos da Região Autónoma dos Açores 
para o ano 2021, de acordo com o n.º 1 do artigo 88.º - A, do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A 
de 02 de dezembro, na sua redação atual, e em conformidade com a Resolução do Conselho de 
Governo n.º 210/2021, de 23 de agosto, retificada pela Declaração de Retificação n.º 19/2021, de 29 de 
setembro, conjugada com o Despacho n.º 2446/2021 de 20 de outubro do Secretário Regional da Saúde 
e Desporto, publicado no Jornal Oficial n.º 209, II Série, de 20 de outubro de 2021, que subdelega no 
Diretor Regional do Desporto poderes para a atribuição desse apoio extraordinário para os clubes 
desportivos da Região Autónoma dos Açores, prestação única.

 

€ 1 741,83 - Candelária Sport Clube - 9950-000 Madalena, comparticipação financeira destinada ao 
apoio extraordinário para os clubes desportivos da Região Autónoma dos Açores para o ano 2021, de 
acordo com o n.º 1 do artigo 88.º - A, do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A de 02 de dezembro, 
na sua redação atual, e em conformidade com a Resolução do Conselho de Governo n.º 210/2021, de 
23 de agosto, retificada pela Declaração de Retificação n.º 19/2021, de 29 de setembro, conjugada com 
o Despacho n.º 2446/2021 de 20 de outubro do Secretário Regional da Saúde e Desporto, publicado no 
Jornal Oficial n.º 209, II Série, de 20 de outubro de 2021, que subdelega no Diretor Regional do 
Desporto poderes para a atribuição desse apoio extraordinário para os clubes desportivos da Região 
Autónoma dos Açores, prestação única.

 

€ 796,16 - Clube Boavista São Mateus - 9950-531 Madalena, comparticipação financeira destinada ao 
apoio extraordinário para os clubes desportivos da Região Autónoma dos Açores para o ano 2021, de 
acordo com o n.º 1 do artigo 88.º - A, do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A de 02 de dezembro, 
na sua redação atual, e em conformidade com a Resolução do Conselho de Governo n.º 210/2021, de 
23 de agosto, retificada pela Declaração de Retificação n.º 19/2021, de 29 de setembro, conjugada com 
o Despacho n.º 2446/2021 de 20 de outubro do Secretário Regional da Saúde e Desporto, publicado no 
Jornal Oficial n.º 209, II Série, de 20 de outubro de 2021, que subdelega no Diretor Regional do 
Desporto poderes para a atribuição desse apoio extraordinário para os clubes desportivos da Região 
Autónoma dos Açores, prestação única.
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€ 293,17 - Clube Desportivo Escolar de Lajes do Pico - 9930-000 Lajes do Pico, comparticipação 
financeira destinada ao apoio extraordinário para os clubes desportivos da Região Autónoma dos Açores 
para o ano 2021, de acordo com o n.º 1 do artigo 88.º - A, do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A 
de 02 de dezembro, na sua redação atual, e em conformidade com a Resolução do Conselho de 
Governo n.º 210/2021, de 23 de agosto, retificada pela Declaração de Retificação n.º 19/2021, de 29 de 
setembro, conjugada com o Despacho n.º 2446/2021 de 20 de outubro do Secretário Regional da Saúde 
e Desporto, publicado no Jornal Oficial n.º 209, II Série, de 20 de outubro de 2021, que subdelega no 
Diretor Regional do Desporto poderes para a atribuição desse apoio extraordinário para os clubes 
desportivos da Região Autónoma dos Açores, prestação única.

 

€ 255,89 - Clube Desportivo Escolar de São Roque do Pico - 9940-335 São Roque, comparticipação 
financeira destinada ao apoio extraordinário para os clubes desportivos da Região Autónoma dos Açores 
para o ano 2021, de acordo com o n.º 1 do artigo 88.º - A, do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A 
de 02 de dezembro, na sua redação atual, e em conformidade com a Resolução do Conselho de 
Governo n.º 210/2021, de 23 de agosto, retificada pela Declaração de Retificação n.º 19/2021, de 29 de 
setembro, conjugada com o Despacho n.º 2446/2021 de 20 de outubro do Secretário Regional da Saúde 
e Desporto, publicado no Jornal Oficial n.º 209, II Série, de 20 de outubro de 2021, que subdelega no 
Diretor Regional do Desporto poderes para a atribuição desse apoio extraordinário para os clubes 
desportivos da Região Autónoma dos Açores, prestação única.

 

€ 1 043,25 - Clube Desportivo Lajense - 9930-000 Lajes do Pico, comparticipação financeira destinada 
ao apoio extraordinário para os clubes desportivos da Região Autónoma dos Açores para o ano 2021, de 
acordo com o n.º 1 do artigo 88.º - A, do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A de 02 de dezembro, 
na sua redação atual, e em conformidade com a Resolução do Conselho de Governo n.º 210/2021, de 
23 de agosto, retificada pela Declaração de Retificação n.º 19/2021, de 29 de setembro, conjugada com 
o Despacho n.º 2446/2021 de 20 de outubro do Secretário Regional da Saúde e Desporto, publicado no 
Jornal Oficial n.º 209, II Série, de 20 de outubro de 2021, que subdelega no Diretor Regional do 
Desporto poderes para a atribuição desse apoio extraordinário para os clubes desportivos da Região 
Autónoma dos Açores, prestação única.

 

€ 944,13 - Clube Desportivo Ribeirense - 9930-309 Lajes do Pico, comparticipação financeira 
destinada ao apoio extraordinário para os clubes desportivos da Região Autónoma dos Açores para o 
ano 2021, de acordo com o n.º 1 do artigo 88.º - A, do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A de 02 
de dezembro, na sua redação atual, e em conformidade com a Resolução do Conselho de Governo n.º 
210/2021, de 23 de agosto, retificada pela Declaração de Retificação n.º 19/2021, de 29 de setembro, 
conjugada com o Despacho n.º 2446/2021 de 20 de outubro do Secretário Regional da Saúde e 
Desporto, publicado no Jornal Oficial n.º 209, II Série, de 20 de outubro de 2021, que subdelega no 
Diretor Regional do Desporto poderes para a atribuição desse apoio extraordinário para os clubes 
desportivos da Região Autónoma dos Açores, prestação única.

 

€ 419,41 - Clube Náutico das Lajes do Pico - 9930-309 Lajes do Pico, comparticipação financeira 
destinada ao apoio extraordinário para os clubes desportivos da Região Autónoma dos Açores para o 
ano 2021, de acordo com o n.º 1 do artigo 88.º - A, do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A de 02 
de dezembro, na sua redação atual, e em conformidade com a Resolução do Conselho de Governo n.º 
210/2021, de 23 de agosto, retificada pela Declaração de Retificação n.º 19/2021, de 29 de setembro, 
conjugada com o Despacho n.º 2446/2021 de 20 de outubro do Secretário Regional da Saúde e 
Desporto, publicado no Jornal Oficial n.º 209, II Série, de 20 de outubro de 2021, que subdelega no 
Diretor Regional do Desporto poderes para a atribuição desse apoio extraordinário para os clubes 
desportivos da Região Autónoma dos Açores, prestação única.
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€ 428,50 - Clube Naval Madalena - 9950-321 Madalena, comparticipação financeira destinada ao 
apoio extraordinário para os clubes desportivos da Região Autónoma dos Açores para o ano 2021, de 
acordo com o n.º 1 do artigo 88.º - A, do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A de 02 de dezembro, 
na sua redação atual, e em conformidade com a Resolução do Conselho de Governo n.º 210/2021, de 
23 de agosto, retificada pela Declaração de Retificação n.º 19/2021, de 29 de setembro, conjugada com 
o Despacho n.º 2446/2021 de 20 de outubro do Secretário Regional da Saúde e Desporto, publicado no 
Jornal Oficial n.º 209, II Série, de 20 de outubro de 2021, que subdelega no Diretor Regional do 
Desporto poderes para a atribuição desse apoio extraordinário para os clubes desportivos da Região 
Autónoma dos Açores, prestação única.

 

€ 479,05 - Clube Naval São Roque do Pico - 9940-307 São Roque do Pico, Comparticipação 
financeira destinada ao apoio extraordinário para os clubes desportivos da Região Autónoma dos Açores 
para o ano 2021, de acordo com o n.º 1 do artigo 88.º - A, do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A 
de 02 de dezembro, na sua redação atual, e em conformidade com a Resolução do Conselho de 
Governo n.º 210/2021, de 23 de agosto, retificada pela Declaração de Retificação n.º 19/2021, de 29 de 
setembro, conjugada com o Despacho n.º 2446/2021 de 20 de outubro do Secretário Regional da Saúde 
e Desporto, publicado no Jornal Oficial n.º 209, II Série, de 20 de outubro de 2021, que subdelega no 
Diretor Regional do Desporto poderes para a atribuição desse apoio extraordinário para os clubes 
desportivos da Região Autónoma dos Açores, prestação única.

 

€ 580,44 - Clube Desportivo de Tiro, Caça e Pesca da Ilha do Pico - 9940-000 São Roque, 
comparticipação financeira destinada ao apoio extraordinário para os clubes desportivos da Região 
Autónoma dos Açores para o ano 2021, de acordo com o n.º 1 do artigo 88.º - A, do Decreto Legislativo 
Regional n.º 21/2009/A de 02 de dezembro, na sua redação atual, e em conformidade com a Resolução 
do Conselho de Governo n.º 210/2021, de 23 de agosto, retificada pela Declaração de Retificação n.º 19
/2021, de 29 de setembro, conjugada com o Despacho n.º 2446/2021 de 20 de outubro do Secretário 
Regional da Saúde e Desporto, publicado no Jornal Oficial n.º 209, II Série, de 20 de outubro de 2021, 
que subdelega no Diretor Regional do Desporto poderes para a atribuição desse apoio extraordinário 
para os clubes desportivos da Região Autónoma dos Açores, prestação única.

 

€ 1 682,07 - Futebol Clube da Madalena - 9950-321 Madalena, comparticipação financeira destinada 
ao apoio extraordinário para os clubes desportivos da Região Autónoma dos Açores para o ano 2021, de 
acordo com o n.º 1 do artigo 88.º - A, do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A de 02 de dezembro, 
na sua redação atual, e em conformidade com a Resolução do Conselho de Governo n.º 210/2021, de 
23 de agosto, retificada pela Declaração de Retificação n.º 19/2021, de 29 de setembro, conjugada com 
o Despacho n.º 2446/2021 de 20 de outubro do Secretário Regional da Saúde e Desporto, publicado no 
Jornal Oficial n.º 209, II Série, de 20 de outubro de 2021, que subdelega no Diretor Regional do 
Desporto poderes para a atribuição desse apoio extraordinário para os clubes desportivos da Região 
Autónoma dos Açores, prestação única.

 

€ 927,38 - Grupo Desportivo da Casa do Povo da Madalena - 9950-000 Madalena, comparticipação 
financeira destinada ao apoio extraordinário para os clubes desportivos da Região Autónoma dos Açores 
para o ano 2021, de acordo com o n.º 1 do artigo 88.º - A, do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A 
de 02 de dezembro, na sua redação atual, e em conformidade com a Resolução do Conselho de 
Governo n.º 210/2021, de 23 de agosto, retificada pela Declaração de Retificação n.º 19/2021, de 29 de 
setembro, conjugada com o Despacho n.º 2446/2021 de 20 de outubro do Secretário Regional da Saúde 
e Desporto, publicado no Jornal Oficial n.º 209, II Série, de 20 de outubro de 2021, que subdelega no 
Diretor Regional do Desporto poderes para a atribuição desse apoio extraordinário para os clubes 
desportivos da Região Autónoma dos Açores, prestação única.
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€ 421,55 - Grupo Desportivo da Piedade - 9930-210 Lajes do Pico, comparticipação financeira 
destinada ao apoio extraordinário para os clubes desportivos da Região Autónoma dos Açores para o 
ano 2021, de acordo com o n.º 1 do artigo 88.º - A, do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A de 02 
de dezembro, na sua redação atual, e em conformidade com a Resolução do Conselho de Governo n.º 
210/2021, de 23 de agosto, retificada pela Declaração de Retificação n.º 19/2021, de 29 de setembro, 
conjugada com o Despacho n.º 2446/2021 de 20 de outubro do Secretário Regional da Saúde e 
Desporto, publicado no Jornal Oficial n.º 209, II Série, de 20 de outubro de 2021, que subdelega no 
Diretor Regional do Desporto poderes para a atribuição desse apoio extraordinário para os clubes 
desportivos da Região Autónoma dos Açores, prestação única.

 

€ 2 109,54 - Grupo Desportivo Salão Recreativo dos Toledos - 9950-364 Madalena, comparticipação 
financeira destinada ao apoio extraordinário para os clubes desportivos da Região Autónoma dos Açores 
para o ano 2021, de acordo com o n.º 1 do artigo 88.º - A, do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A 
de 02 de dezembro, na sua redação atual, e em conformidade com a Resolução do Conselho de 
Governo n.º 210/2021, de 23 de agosto, retificada pela Declaração de Retificação n.º 19/2021, de 29 de 
setembro, conjugada com o Despacho n.º 2446/2021 de 20 de outubro do Secretário Regional da Saúde 
e Desporto, publicado no Jornal Oficial n.º 209, II Série, de 20 de outubro de 2021, que subdelega no 
Diretor Regional do Desporto poderes para a atribuição desse apoio extraordinário para os clubes 
desportivos da Região Autónoma dos Açores, prestação única.

 

€ 136,61 - Grupo Desportivo da Ribeirinha - 9930-000 Lajes do Pico, comparticipação financeira 
destinada ao apoio extraordinário para os clubes desportivos da Região Autónoma dos Açores para o 
ano 2021, de acordo com o n.º 1 do artigo 88.º - A, do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A de 02 
de dezembro, na sua redação atual, e em conformidade com a Resolução do Conselho de Governo n.º 
210/2021, de 23 de agosto, retificada pela Declaração de Retificação n.º 19/2021, de 29 de setembro, 
conjugada com o Despacho n.º 2446/2021 de 20 de outubro do Secretário Regional da Saúde e 
Desporto, publicado no Jornal Oficial n.º 209, II Série, de 20 de outubro de 2021, que subdelega no 
Diretor Regional do Desporto poderes para a atribuição desse apoio extraordinário para os clubes 
desportivos da Região Autónoma dos Açores, prestação única.

 

€ 1 320,24 - Vitória Futebol clube - 9940-230 São Roque, comparticipação financeira destinada ao 
apoio extraordinário para os clubes desportivos da Região Autónoma dos Açores para o ano 2021, de 
acordo com o n.º 1 do artigo 88.º - A, do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A de 02 de dezembro, 
na sua redação atual, e em conformidade com a Resolução do Conselho de Governo n.º 210/2021, de 
23 de agosto, retificada pela Declaração de Retificação n.º 19/2021, de 29 de setembro, conjugada com 
o Despacho n.º 2446/2021 de 20 de outubro do Secretário Regional da Saúde e Desporto, publicado no 
Jornal Oficial n.º 209, II Série, de 20 de outubro de 2021, que subdelega no Diretor Regional do 
Desporto poderes para a atribuição desse apoio extraordinário para os clubes desportivos da Região 
Autónoma dos Açores, prestação única.

 

€ 788,63 - Clube Desportivo São João do Pico - 9930-456 Lajes do Pico, comparticipação financeira 
destinada ao apoio extraordinário para os clubes desportivos da Região Autónoma dos Açores para o 
ano 2021, de acordo com o n.º 1 do artigo 88.º - A, do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A de 02 
de dezembro, na sua redação atual, e em conformidade com a Resolução do Conselho de Governo n.º 
210/2021, de 23 de agosto, retificada pela Declaração de Retificação n.º 19/2021, de 29 de setembro, 
conjugada com o Despacho n.º 2446/2021 de 20 de outubro do Secretário Regional da Saúde e 
Desporto, publicado no Jornal Oficial n.º 209, II Série, de 20 de outubro de 2021, que subdelega no 
Diretor Regional do Desporto poderes para a atribuição desse apoio extraordinário para os clubes 
desportivos da Região Autónoma dos Açores, prestação única.
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€ 1 328,93 - Grupo Desportivo Casa do Povo Santo António - 9940 235 São Roque, comparticipação 
financeira destinada ao apoio extraordinário para os clubes desportivos da Região Autónoma dos Açores 
para o ano 2021, de acordo com o n.º 1 do artigo 8.8º - A, do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A 
de 02 de dezembro, na sua redação atual, e em conformidade com a Resolução do Conselho de 
Governo n.º 210/2021, de 23 de agosto, retificada pela Declaração de Retificação n.º 19/2021, de 29 de 
setembro, conjugada com o Despacho n.º 2446/2021 de 20 de outubro do Secretário Regional da Saúde 
e Desporto, publicado no Jornal Oficial n.º 209, II Série, de 20 de outubro de 2021, que subdelega no 
Diretor Regional do Desporto poderes para a atribuição desse apoio extraordinário para os clubes 
desportivos da Região Autónoma dos Açores, prestação única

 

€ 129,15 - União Desportiva Calhetense - 9930-000 Lajes do Pico, comparticipação financeira 
destinada ao apoio extraordinário para os clubes desportivos da Região Autónoma dos Açores para o 
ano 2021, de acordo com o n.º 1 do artigo 88.º - A, do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A de 02 
de dezembro, na sua redação atual, e em conformidade com a Resolução do Conselho de Governo n.º 
210/2021, de 23 de agosto, retificada pela Declaração de Retificação n.º 19/2021, de 29 de setembro, 
conjugada com o Despacho n.º 2446/2021 de 20 de outubro do Secretário Regional da Saúde e 
Desporto, publicado no Jornal Oficial n.º 209, II Série, de 20 de outubro de 2021, que subdelega no 
Diretor Regional do Desporto poderes para a atribuição desse apoio extraordinário para os clubes 
desportivos da Região Autónoma dos Açores, prestação única.

 

€ 571,93 - Associação Perdidos pelo Pico - Ciclismo e Aventura - 9950-302 Madalena, 
comparticipação financeira destinada ao apoio extraordinário para os clubes desportivos da Região 
Autónoma dos Açores para o ano 2021, de acordo com o n.º 1 do artigo 88.º - A, do Decreto Legislativo 
Regional n.º 21/2009/A de 02 de dezembro, na sua redação atual, e em conformidade com a Resolução 
do Conselho de Governo n.º 210/2021, de 23 de agosto, retificada pela Declaração de Retificação n.º 19
/2021, de 29 de setembro, conjugada com o Despacho n.º 2446/2021 de 20 de outubro do Secretário 
Regional da Saúde e Desporto, publicado no Jornal Oficial n.º 209, II Série, de 20 de outubro de 2021, 
que subdelega no Diretor Regional do Desporto poderes para a atribuição desse apoio extraordinário 
para os clubes desportivos da Região Autónoma dos Açores, prestação única.

 

€ 251,28 - Grupo Desportivo Centro Social Cultural e Recreativo da Silveira e Almagreira - 9930-000 
Lajes do Pico, comparticipação financeira destinada ao apoio extraordinário para os clubes desportivos 
da Região Autónoma dos Açores para o ano 2021, de acordo com o n.º 1 do artigo 88.º - A, do Decreto 
Legislativo Regional n.º 21/2009/A de 02 de dezembro, na sua redação atual, e em conformidade com a 
Resolução do Conselho de Governo n.º 210/2021, de 23 de agosto, retificada pela Declaração de 
Retificação n.º 19/2021, de 29 de setembro, conjugada com o Despacho n.º 2446/2021 de 20 de outubro 
do Secretário Regional da Saúde e Desporto, publicado no Jornal Oficial n.º 209, II Série, de 20 de 
outubro de 2021, que subdelega no Diretor Regional do Desporto poderes para a atribuição desse apoio 
extraordinário para os clubes desportivos da Região Autónoma dos Açores, prestação única.

 

€ 286,15 - Clube Desportivo de Tiro do Triângulo - 9940-354 São Roque, comparticipação financeira 
destinada ao apoio extraordinário para os clubes desportivos da Região Autónoma dos Açores para o 
ano 2021, de acordo com o n.º 1 do artigo 88.º - A, do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A de 02 
de dezembro, na sua redação atual, e em conformidade com a Resolução do Conselho de Governo n.º 
210/2021, de 23 de agosto, retificada pela Declaração de Retificação n.º 19/2021, de 29 de setembro, 
conjugada com o Despacho n.º 2446/2021 de 20 de outubro do Secretário Regional da Saúde e 
Desporto, publicado no Jornal Oficial n.º 209, II Série, de 20 de outubro de 2021, que subdelega no 
Diretor Regional do Desporto poderes para a atribuição desse apoio extraordinário para os clubes 
desportivos da Região Autónoma dos Açores, prestação única.
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€ 110,76 - Clube Náutico Santa Cruz - 9930-309-Ribeiras, comparticipação financeira destinada ao 
apoio extraordinário para os clubes desportivos da Região Autónoma dos Açores para o ano 2021, de 
acordo com o n.º 1 do artigo 88.º - A, do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A de 02 de dezembro, 
na sua redação atual, e em conformidade com a Resolução do Conselho de Governo n.º 210/2021, de 
23 de agosto, retificada pela Declaração de Retificação n.º 19/2021, de 29 de setembro, conjugada com 
o Despacho n.º 2446/2021 de 20 de outubro do Secretário Regional da Saúde e Desporto, publicado no 
Jornal Oficial n.º 209, II Série, de 20 de outubro de 2021, que subdelega no Diretor Regional do 
Desporto poderes para a atribuição desse apoio extraordinário para os clubes desportivos da Região 
Autónoma dos Açores, prestação única.

 

As referidas comparticipações financeiras serão atribuídas pela dotação inscrita no capítulo 50 - 
despesas do plano, classificação económica 04.07.01 - Instituições sem fins lucrativos, ação 5.10.04 - 
Programa de Apoio Extraordinário aos Clubes Desportivos - projeto 5.10 - Atividade Desportiva -
Programa 5 - Saúde, Desporto e Proteção Civil do Orçamento da Secretaria Regional da Saúde e 
Desporto para o presente ano.

29 de outubro de 2021. – O Coordenador Técnico, Luís Manuel Sousa Toste.


